
D EBIO
r,/1

it_;r-t.ür A]t4AZ0]tlAS
-.^l+u-fe. Y 

co./ERHo Do EsiÍ Do
iem,-&-i*-
i-s-uJJ

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 006t2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A.

ExornrÇo pARA coRRgsproxoÊxcrl: Av. Desembargador João Machado, s/n',. Flores,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98119-3934 LAU/SV: 01212024

REGrsrRo No IP AAN{: 1012.2311 PRocEsso Ne: 81551202346

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Waldemar Maués, s/no, Novo Aleixo.

CooRDENÀDAs Grocn",irrcls:
PONTOS LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE LATITUDE

P0l 59'59',01.22" W 03'04'05.63'.S 03' 04' 10.90' s
P02 59. 5E', 5t.15" W P07 59.58',58.59',W 03. 04' l1.39'.s

P08 03" 04' I 1.52" S

P04 P09 59" 59' 01.65" W 03' 04' 08.70" s
59.58'58.18" W 03'04'09.92',S P10 59.59'01.12'W 03" 04'08.68', S

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um complexo habitacional multifamiliar em
uma área de 1,6276 ha., conforme LAU de Supressão Vegetal/lPAAMl n" 01212024

PoTENCIALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo pr VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.

Atenção:
. Esta licença é composta de 23 restrições €/ou cotrdições corstrntes tro verso! cujo nâo

cumprimellto/atendimento sujeitará e sua ilvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer lla localizrçâo da atividade e exposta de forms visível (frente e verso).
o Em caso de reproduçâo dests, deverá ser de formâ i[tegrsl (frente e verso)

Manaus-AM,26JAtl 2@1

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souza
Técnica nteP

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
inslagrâm.mm/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

PONTOS
P06 59" 58' 58.45' W

03" 04' 05.5 r " s
P03 59. 58' 58.58" W 03'04'07.05" s 59. 59', 01.56" W

s9'58'58.49'W 03. 04' 09.83" S

P05

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2) 2'1234721 t 21234731
Av. Maío Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ L.I N' 006/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá yalidade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

8155t2023-46.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. EsIa Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade;
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autoÍizada por este IPAAM:
10. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação. serviços de revegetaçâo nas áreas não

pavimentadas e nào edificadas:
I I . Adotar procedimentos técnicos para coleta e transpoÍe de bota fora;
12. Manter sinalizada e demarcada toda a área de APP. com placa de identificação (modelo IPAAM)i
13. Manter integal as Áreas de Preservação Permanente APP. conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12.

alterada pef a Lei n." 12.72'7 '12.

14. Apresentar registro de destinação de bota fora:
15. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n'307/02;
16. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil. conforme

na Resolução CONAMA n."307/02 e suas alterações:
17. As subsiancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por empresas

devidamente Iicenciadas por este IPAAM para esta finalidadet
18. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias Projeto do Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais.

devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado pela SEMINF:
19. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias Projeto do Sistema de Tmtamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, devidamente assinado pelo responsável técnico. acompanhado pela ART e

aprovado pela Companhia de Agua e Esgoto:
20. Apresentâr no prazo de 30 dias (trinta). apresentar levantamento de impactos da instalação do

empreendimento acompanhado das medidas mitigadorasl
21. Apresentar no prazo de 30 dias (trinta). Projeto e Memorial Desffitivo do serviço de Terraplenagem;
22. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental. os seguintes

documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento;
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);
c) Certificado de destinação final do esgotamento do sistema sanitário do canteiro

de obras.
23. Esta Licença não Autoriza SupÍessão Vegetal.


